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CMTE - Coordenadoria de Monitoramento Eletrônico.
EDITAL DE INTIMAÇÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A partir da publicação deste Edital de intimação fica (m) notificado (s) o 
(s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar (em) conhecimento de 
pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta (s) pendência (s) 
poderá ser verificado por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.
sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta “notificação-e” opção 
“consulta”, onde deverão ser informados: 1) o número da intimação; 2) o 
número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve 
ser solicitado através do e-mail: notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que 
será enviado por Email da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).

 RAZÃO SOCIAL  INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

 CNPJ  Nº NOTIFICAÇÃO 
COMPLETA

R. S. PNEUS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

13.041.023-3 03.114.949/0001-00 30689/1825/68/2025

R. S. PNEUS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

13.210.866-6 03.114.949/0004-53 30690/1825/68/2025

<#E.G.B#1660617#12#1672670/>

Protocolo 1660617
<#E.G.B#1660432#12#1672450>

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO - COOC/SOFC - SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N. 003/2025/SAC/SARP/SEFAZ - 

SIGCON N.º 0034/2025/SAAF/SEFAZ

COOPERANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
COOPERADO: MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO - CNPJ: 
01.614.517.415/0005-33.
PROTOCOLO: SEFAZ-PRO-2025/00571.
OBJETO: Termo de Adesão n° 003/2025/SAC/SARP/ SEFAZ- SIGCON n.° 
0034/2025 ao Termo de Cooperação Técnica do Anexo Único da Portaria n° 
161/2024-SEFAZ, em parceria com o município de NOVO MUNDO, visando 
instalação de Unidade de Serviço Conveniada - USC, com a finalidade de 
aprimorar o alcance e eficácia da atividade de administração fazendária de 
ambos os entes federados envolvidos.
VIGÊNCIA: 15/01/2025 à 15/01/2030.
FISCAL TITULAR: Pedro Irineu Giehl/ Matrícula: 49586 /Cargo: AAF/ 
Lotação: CRNOAC/SAC/SARP/SEFAZ.
FISCAL SUBSTITUTO: Leni Perin / Matrícula: 49534 /Cargo: AAF / Lotação: 
CRNOAC/SAC/SARP/SEFAZ.
ASSINAM: pelo Cooperante, Fabio Fernandes Pimenta - Secretário Adjunto 
da Receita Pública e pelo Cooperado - Casciano Martins Reis - Prefeito 
Municipal.
<#E.G.B#1660432#12#1672450/>

Protocolo 1660432
<#E.G.B#1660433#12#1672451>

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/SEFAZ/SEPLAG/PROFISCO-II/2025

O Líder do Componente I do PROFISCO II, considerando o artigo 10 do 
inciso VI da Portaria Conjunta nº 006/2023/SEFAZ/CGE/PGE-MT;

A Secretária Adjunta de Administração Fazendária, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela Portaria nº 111/2023/GSF/SEFAZ;

R E S O L V EM:

Art. 1º Inclui o inciso VIII, no § 1º do artigo 1º da Portaria Conjunta nº 0018/
SEFAZ/SEPLAG/PROFISCO-II/2024, de 12 de julho de 2024 (DOE de 
16/07/2024), que constitui a Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento, 
para para  atuar  na  “Contratação  de  consultoria  técnica  para  elaborar  
Projeto  de  governança  pública  para  gestão  das  aquisições  e  patrimônio,  
visando  a  Implementação  da  cadeia  de  suprimentos  no  Poder  Executivo  
do  Estado  de  Mato  Grosso,  incluindo  (i)  realização  de  diagnóstico  dos  
processos  de  negócio  e  todos  sistemas  informatizados  relacionados  ao  
ciclo  de  vida  das  compras  públicas  (fase  interna,  fase  externa,  gestão  
do  contrato  e  procedimentos contábeis financeiros) e gestão patrimonial 
(ii) Indicação da metodologia e o redesenho de processos (iii) Elaboração 
de requisitos de sistema,    minuta  de  Termo  de  Referência  (TdR)  e  
Apoio  ao  Processo  de  seleção”,  como segue:

“Art. 1º (...)

§ 1º (...)

VIII. Katiene Cetsumi Miyakawa Pinheiro (SAAG) - Líder do Produto 
1.4 - membro titular ”

(...).”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

(Assinado via SIGADOC)
Sandro Luís Brandão Campos

Líder do Componente I do PROFISCO II

(Assinado via SIGADOC)
Radiana Kássia e Silva Clemente

Secretária Adjunta de Administração Fazendária
<#E.G.B#1660433#12#1672451/>

Protocolo 1660433

<#E.G.B#1660610#12#1672659>

PORTARIA N° 014/2025-SEFAZ

Divulga o valor atualizado da UPF/
MT vigente no período e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DA 
RECEITA PÚBLICA;

CONSIDERANDO a necessidade de se divulgar mensalmente o valor 
atualizado da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPF/MT 
nos termos do disposto no § 3° do artigo 47-B da Lei n° 7.098, de 30 de 
dezembro de 1998;

CONSIDERANDO a edição da Lei n° 12.358, de 15 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a aplicação dos mesmos índices definidos pela 
União para correção e/ou atualização monetária e juros de mora, em 
substituição ao previsto na legislação que especifica;

CONSIDERANDO que a União utiliza a taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos termos do artigo 84 da Lei 
(federal) n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, combinado com o disposto no 
artigo 13 da Lei (federal) n° 9.065, de 20 de junho de 1995, bem como no § 
3° do artigo 5° da Lei (federal) n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° do Decreto n° 762, de 27 
de fevereiro de 2024 (DOE de 28/02/2024), que determinou a utilização, 
no território mato-grossense, da taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC como critério de quantificação dos juros 
de mora devidos nas hipóteses de pagamento extemporâneo de débitos 
relativos a tributos estaduais, respeitadas as disposições do citado artigo e 
dos artigos 922 a 922-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n° 2.212, de 20 de março de 2014, atendidas as alterações conferidas pelo 
referido Decreto n° 762/2024;

CONSIDERANDO, no entanto, que o § 1° do artigo 1° da aludida Lei n° 
12.358/2023 determina que fica mantido o critério de atualização do valor 
da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPF/MT em função 
da variação do poder aquisitivo da moeda nacional, pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice de preços de caráter 
nacional que vier a substituí-lo;

R E S O L V E:

Art. 1° A partir do mês de fevereiro de 2025, o valor atualizado da 
UPF/MT corresponderá a R$ 244,76 (duzentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e seis centavos).

Art. 2° Para fins de divulgação da taxa de juros de mora devidos nas 
hipóteses de pagamento extemporâneo de débitos relativos a tributos 
estaduais, a Secretaria de Estado de Fazenda disponibilizará, no seu portal, 
a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC 
para títulos federais, acumulada mensalmente, bem como tabela com os 
percentuais aplicáveis em relação a cada período de vencimento do débito 
pago em atraso.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2025.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 22 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

LUCAS ELMO PINHEIRO FILHO
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(em exercício)
(Assinado via SIGADOC)
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